
INDICAÇÃO Nº 
2201
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para obras de recape e pavimentação das vias urbanas do município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O município de Rancharia, com uma população de vinte e nove mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, com a implantação de novos loteamentos e de Conjuntos Habitacionais, ocorreu forte expansão urbana para regiões contíguas a bairros dotados de ótima infraestrutura e, para manter essa condição, terá que ser levada SOS novos bairros, benfeitorias que garantam o equilíbrio necessário à convivência e ao bem estar social, e neste caso, o asfaltamento das vias é de suma importância.

Outra questão diz respeito ao recapeamento das vias urbanas. A passagem da estação chuvosa, trouxe inúmeros prejuízos ao asfalto das vias publicas, ficando os custos para a sua recuperação muito além da capacidade financeira do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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